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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10932.000489/2007-37

Voluntario
2402-002.836 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
20 de junho de 2012
AUTO DE INFRACAO: GFIP. OUTROS DADOS
SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/05/2002 a 30/06/2006

AUTO DE INFRACAO. RETENCAO DE 11% SOBRE PAGAMENTOS
EFETUADOS A CONTRIBUINTES AUTONOMOS. AUSENCIA.
MULTA. LEGALIDADE. PAGAMENTOS EFETUADOS POR
INTERMEDIO DE CARTAO PREMIACAO. NATUREZA DE
GRATIFICACAO. INCLUSAO NO SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

A ndo retencdo do percentual de 11% sobre os valores da remuneragdo
creditada a segurados contribuintes individuais por intermédio de programa
de incentivo, mesmo através de cartdes de premiagdo, constitui infragdo a
legislagdo previdenciaria, apenada com multa.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

Julio César Vieira Gomes - Presidente

Igor Araujo Soares — Relator



  10932.000489/2007-37  2402-002.836 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/06/2012 AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. OUTROS DADOS SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Lourenco Ferreira do Prado  2.0.1 24020028362012CARF2402ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/05/2002 a 30/06/2006
 AUTO DE INFRAÇÃO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE PAGAMENTOS EFETUADOS A CONTRIBUINTES AUTÔNOMOS. AUSÊNCIA. MULTA. LEGALIDADE. PAGAMENTOS EFETUADOS POR INTERMÉDIO DE CARTÃO PREMIAÇÃO. NATUREZA DE GRATIFICAÇÃO. INCLUSÃO NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
 A não retenção do percentual de 11% sobre os valores da remuneração creditada a segurados contribuintes individuais por intermédio de programa de incentivo, mesmo através de cartões de premiação, constitui infração à legislação previdenciária, apenada com multa.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 Julio César Vieira Gomes - Presidente
 
 Igor Araújo Soares � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Júlio César Vieira Gomes, Thiago Taborda Simões, Ana Maria Bandeira, Igor Araújo Soares, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA, irresignada com o acórdão de fls. 70/75, por meio do qual fora mantida a integralidade do Auto de Infração, assuntos previdenciários, n. 37.116.520-2 lavrado para a cobrança de multa, imputada por deixado a empresa de arrecadar, mediante desconto, contribuições dos segurados incidentes sobre a remuneração de contribuintes individuais, por intermédio de cartões premiação Spirit Card, a título de incentivo pela venda de filtros Fram e peças de reposição SOGEFI.
A multa lançada compreende o descumprimento de obrigações acessórias no período de 05/2002 a 06/2006, com a ciência do contribuinte acerca do lançamento efetivada em 31/08/2007 (fls. 01).
Em seu recurso, sustenta a recorrente, a necessidade de reforma do acórdão, pois inexiste qualquer parcela remuneratória apta a atrair a incidência de contribuições previdenciárias, já que premiação não se constitui em salário ou remuneração, não se caracterizando como rendimento do trabalho, pois a campanha de marketing refere-se a incentivo ao talento dos trabalhadores ou recompensa por habilidade pessoal, isto porque, o serviço prestado já é remunerado pelo salário mensal percebido pelos trabalhadores.
Defende, por fim, que é o distribuidor dos produtos quem paga os salários, sendo que a recorrente apenas premia e incentiva o talento, empenho e habilidade pessoal, esclarecendo, ainda, que as premiações pagas nas campanhas de marketing não eram creditadas aos seus destinatários habitualmente, sendo que estes podiam ou não receber os prêmios. 
Sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, ao autos foram enviados a este Eg. Conselho.
É o relatório.

 
Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator


CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso e presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
MÉRITO
Inicialmente, cumpre asseverar que a recorrente, não impugnou o fato de ter deixado de arrecadar as contribuições dos contribuintes individuais, mediante desconto de sua remuneração, fato que caracteriza ser incontroversa a obrigação acessória tida por descumprida.
Com o intuito de elidir a multa aplicada, justifica estar desobrigado da arrecadação pois entende e defende que os pagamentos efetuados a contribuintes individuais, por intermédio do cartão Spirit Card, como prêmio pelo seu desempenho, não ostenta qualquer caráter remuneratório ou salarial.
Todavia, tais alegações já foram objeto de julgamento e análise quando da apreciação do processo 10932.000486/2007-01, no qual restou entendido que a verba deve ser considerada como base de cálculo das contribuições previdenciárias, em julgamento assim ementado:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de Apuração: 01/05/2002 a 30/06/2006 
Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTOS EFETUADOS POR INTERMÉDIO DE CARTÃO PREMIAÇÃO. NATUREZA DE GRATIFICAÇÃO. HABITUALIDADE. INCLUSÃO NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. A verba paga habitualmente pela empresa aos segurados por intermédio de programa de incentivo, mesmo através de cartões de premiação, constitui gratificação e, portanto, tem natureza salarial.
Recurso voluntário Negado.

Ante todo o exposto, voto no sentido de conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
É como voto.

Igor Araújo Soares
  



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Thiago Taborda Simdes, Ana Maria Bandeira, Igor Aratjo Soares, Ronaldo de Lima
Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por SOGEFI FILTRATION DO
BRASIL LTDA, irresignada com o acordao de fls. 70/75, por meio do qual fora mantida a
integralidade do Auto de Infracdo, assuntos previdencidrios, n. 37.116.520-2 lavrado para a
cobranga de multa, imputada por deixado a empresa de arrecadar, mediante desconto,
contribuicdes dos segurados incidentes sobre a remuneragdo de contribuintes individuais, por
intermédio de cartdes premiagdo Spirit Card, a titulo de incentivo pela venda de filtros Fram e
pecas de reposicdo SOGEFI.

A multa langada compreende o descumprimento de obrigacdes acessorias no
periodo de 05/2002 a 06/2006, com a ciéncia do contribuinte acerca do langamento efetivada
em 31/08/2007 (fls. 01).

Em seu recurso, sustenta a recorrente, a necessidade de reforma do acordao,
pois inexiste qualquer parcela remuneratéria apta a atrair a incidéncia de contribuigdes
previdencidrias, j& que premiagdo ndo se constitui em salario ou remuneracdo, ndo se
caracterizando como rendimento do trabalho, pois a campanha de marketing refere-se a
incentivo ao talento dos trabalhadores ou recompensa por habilidade pessoal, isto porque, o
servico prestado ja ¢ remunerado pelo saldrio mensal percebido pelos trabalhadores.

Defende, por fim, que ¢ o distribuidor dos produtos quem paga os salérios,
sendo que a recorrente apenas premia € incentiva o talento, empenho e habilidade pessoal,
esclarecendo, ainda, que as premiagdes pagas nas campanhas de marketing ndo eram creditadas
aos seus destinatarios habitualmente, sendo que estes podiam ou ndo receber os prémios.

Sem contrarrazées da Procuradoria da Fazenda Nacional, ao autos foram
enviados a este Eg. Conselho.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Igor Araujo Soares, Relator

CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso e presentes os demais requisitos de admissibilidade,
dele conheco.

MERITO

Inicialmente, cumpre asseverar que a recorrente, nao impugnou o fato de ter
deixado de arrecadar as contribui¢cdes dos contribuintes individuais, mediante desconto de sua
remuneracdo, fato que caracteriza ser incontroversa a obrigacdo acessoria tida por
descumprida.

Com o intuito de elidir a multa aplicada, justifica estar desobrigado da
arrecadagdo pois entende e defende que os pagamentos efetuados a contribuintes individuais,
por intermédio do cartdo Spirit Card, como prémio pelo seu desempenho, nao ostenta qualquer
carater remuneratério ou salarial.

Todavia, tais alegacdes ja foram objeto de julgamento e andlise quando da
apreciacdo do processo 10932.000486/2007-01, no qual restou entendido que a verba deve ser
considerada como base de calculo das contribui¢des previdenciarias, em julgamento assim
ementado:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de Apuragdo: 01/05/2002 a 30/06/2006

Ementa: PREVIDENCIARIO. PAGAMENTOS EFETUADOS
POR INTERMEDIO DE CARTAO PREMIACAO. NATUREZA
DE  GRATIFICACAO. HABITUALIDADE. INCLUSAO NO
SALARIO-DE-CONTRIBUICAO. A verba paga habitualmente
pela empresa aos segurados por intermédio de programa de
incentivo, mesmo através de cartoes de premiag¢do, constitui
gratificagdo e, portanto, tem natureza salarial.

Recurso voluntario Negado.
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Ante todo o exposto, voto no sentido de conhecer ¢ NEGAR PROVIMENTO ao
recurso.

E como voto.

Igor Araujo Soares



